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COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA
Comunicação Administrativa

DECRETO Nº 4.947
DE 07 DE ABRIL DE 2026.

Altera o Decreto nº 4.293, de 20 de
outubro de 2023, que “Dispõe sobre
nomeação  dos  membros  do
C o n s e l h o  T u t e l a r  G e s t ã o
2024-2028.”

O Senhor EDMIR CHEDID, Prefeito do Município de Bragança
Paulista, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com
a Lei nº 3225, de 21 de dezembro de 1999, alterada pela Lei nº
4528,  de 17 de junho de 2016,  e considerando o contido nos
Processos Administrativos nºs 15389/2026 e 15369/2026,

Considerando  a  solicitação  de  exoneração  do  Conselho
Tutelar, pela conselheira Camila Aparecida Tofanin,

DECRETA:
Art. 1º  O item 5, do inciso I, do Artigo 1º, do Decreto nº

4.293, de 20 de outubro de 2023, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“I - TITULARES:
5. Isadora Carolina Rinaldi Watanabe - RG 46749762-X;”
Art. 2º o inciso II do Artigo 1º, do Decreto nº 4.293, de 20 de

outubro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
“ II - SUPLENTES:
1. LuizCarlos Tadeu Barbosa Freire - RG 44.662.829-3;
2. Geórgia de Melo Rodrigues - RG 29.361.266-3;
3. Lucas Amorim Carvalho - RG 425.891.998-56;
4. Allyne dos Santos Gonçalves -40.448.511-X.”
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de abril de 2026.
Bragança Paulista, 07 de abril de 2026.
EDMIR CHEDID
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 13.813

DE 06 DE ABRIL DE 2026.

Designa Chefe da Divisão de Apoio
E s c o l a r  p a r a  r e s p o n d e r ,
cumulativamente,  pela  Secretaria
Municipal de Educação, no período
que especifica.

O Senhor EDMIR CHEDID,Prefeito do Município de Bragança
Paulista, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
88, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Designar a Sra. ROSANGELA APARECIDA RODRIGUES

GONÇALVES, Chefe da Divisão de Apoio Escolar, para responder,
cumulativamente,  pela  Secretaria  Municipal  de  Educação,  no
período de 06 de abril de 2026 a 17 de abril de 2026, durante o
afastamento da Sra. Tatiana Canquerini Leal, em gozo de férias.

Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 06 de abril de 2026.

Bragança Paulista, 06 de abril de 2026.
EDMIR CHEDID

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

EXTRATO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
Nos termos do artigo 39 do Decreto Municipal nº 2.520/2017

torno público o resultado do Processo Administrativo Disciplinar

instaurado pela Portaria nº 13.197/2025, considerando o contido
no  PAD  nº  10888/2025,  face  a  servidora  F.A.S.,  matrícula  n°
08485,  cujo  resultado  final,  decidiu-se  pelo  arquivamento  do
processo.

Publique-se, para ciência dos interessados.
EDMIR CHEDID
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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 Secretaria de Finanças 

 
 

 

Prefeitura do Município de Bragança Paulista ‖ Avenida Antônio Pires Pimentel, Centro, 12.914-900 ‖ 11-4034-7261 

www.braganca.sp.gov.br 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SMF n.º 1 de 1º de abril de 2026. 

  

Dispõe sobre os procedimentos aplicados ao lançamento por 

arbitramento do ISSQN (Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza) sobre as atividades previstas no art. 20 - Itens 7.02 e 7.05 

da Lei 1999, de 12 de dezembro de 1984. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a tabela de valores fixada ao arbitramento do ISSQN incidente sobre as 
atividades 7.02 e 7.05, editada pelo Decreto n.º 4.358 de 28 de dezembro de 2023, 

CONSIDERANDO as alterações realizadas pela Lei Complementar n.º 1.011 de 17 de dezembro 

de 2025, notadamente a majoração da alíquota para as atividades do item 7 da lista prevista 

no art. 20 da Lei 1999 de 12 dezembro de 1984, 

 

RESOLVE: 

  

Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece procedimentos para o lançamento do ISSQN 

arbitrado em relação aos itens 7.02 e 7.05 da lista constante no art. 20 da Lei 1999 de 12 de 

dezembro de 1984. 

 

§ 1º A tabela a ser utilizada no lançamento por arbitramento do ISSQN, prevista no art. 32, 

inciso IV da Lei 1999/1984, deve ser a veiculada pelo Decreto n.º 4.358 de 28/12/2023, Inciso 
III, anexo III, para todo e qualquer lançamento efetuado a partir de 01/01/2026, uma vez que 
apenas institui novos parâmetros alinhados aos preços praticados no mercado. 

 

§ 2º Por envolver majoração da alíquota dos itens citados no caput, visando garantir que o 

lançamento se reporte à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e interpretando-se 

a emissão da Carta de Habite-se como sendo o momento em que este esteja devidamente 

concluído, aplicar-se-á a seguinte alíquota: 

 

http://www.braganca.sp.gov.br/
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 Secretaria de Finanças 

 
 

 

Prefeitura do Município de Bragança Paulista ‖ Avenida Antônio Pires Pimentel, Centro, 12.914-900 ‖ 11-4034-7261 

www.braganca.sp.gov.br 

I – 3% (três por cento): lançamentos efetuados nos casos em que a Carta de Habite-se do 

imóvel tenha sido emitida até 31 de março de 2026; 

 

II – 5% (cinco por cento): lançamentos efetuados nos casos em que a Carta de Habite-se do 

imóvel for emitida a partir de 1 de abril de 2026; 

 

§ 3º Será aplicada a alíquota de 3% aos imóveis destinados à habitação de interesse social 

(HIS), cujos projetos sejam aprovados como tal, independente da data da emissão da Carta de 
Habite-se neste caso específico. 

 

§ 4º Nos demais casos, os quais não se enquadrem nas hipóteses supracitadas, aplicar-se-á a 
alíquota de 5% (cinco por cento). 

 

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Francisco José Rocha 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

http://www.braganca.sp.gov.br/
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LICITAÇÃO, COMPRAS E ALMOXARIFADO
Licitação, Compras e Almoxarifado

AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA
DE LICITAÇÃO - ART. 75 DA LEI N. 14.133/2021

----------------------------------------------------------
DISPENSA ELETRÔNICA: S00044/2026
OBJETO:AQUISIÇÃO  DE  TESTES  DE  COVID-19,  TESTES  DE

DENGUE  NS1,  TUBOS  TIPO  FALCON  E  SWAB  DE  RAYON,
DESTINADOS  A  ATENDER  ÀS  NECESSIDADES  DA  DIVISÃO  DE
VIGILÂNCIA  EPIDEMIOLÓGICA  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
SAÚDE DE BRAGANÇA PAULISTA/SP

Início das Propostas: 09/04/2026 08:00
Limite p/ Recebimento de Propostas: 16/04/2026 08:00
Início da Fase de Lances: 16/04/2026 08:01
Encerramento da Fase de Lances: 16/04/2026 14:01
---------------------------------------------------------------------------

----
Processo na íntegra poderá ser consultado em Portal Nacional

de  Contratações  Públicas  -  https://pncp.gov.br  ou  Portal  de
Compras  Públicas  https://www.portaldecompraspublicas.com.br
mediante  inserção  do  código  da  dispensa  supra.

Informações:  Balcão  da  Divisão  de  Licitação,  Compras  e
Almoxarifado, à Avenida Antônio Pires Pimentel, nº 2.015, Centro,
em dias úteis das 09h00 às 16h00 – Telefone: (11) 4034.1164 /
(11) 4034.1165 / (11) 4034.1167.

Bragança Paulista, 08 de abril de 2026
Carmem Sílvia Guariente
Secretária Municipal de Saúde

...........................................................................................................

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
Contratos Administrativos

Termo de Errata
P.A. nº 28.072/2025 – PE Nº 119/2025 – Ata n° 022/2025 –

Órgão Gerenciador:  Município  de Bragança Paulista.  Detentora:
SIGMAPLAST COMERCIAL LTDA

Tornamos público para conhecimento dos interessados que na
ATA 022/2026 do Pregão Eletrônico n° 119/2025, assinada no dia
02 de março de 2026, nas páginas 1 e 13, onde consta: CPF da
Sra.  EVELIN  CAMILA  DO  NASCIMENTO  FARIAS,  como
283.239.428-59,  o  correto  é  CPF  238.239.428-59.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
Publique-se.
Bragança Paulista, 08 de abril de 2026.
Tiago J. Franco
Setor de Contratos

...........................................................................................................
Extrato de Aditamento
P.A. nº 7.680/2025 – PD Nº 016/2025 – Contrato n° 021/2025 –

Órgão Gerenciador:  Município  de Bragança Paulista.  Detentora:
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO
A prorrogação do prazo de vigência do contrato pelo período

de  12  (doze)  meses,  compreendidos  entre  16.05.2026  e
15.05.2027, conforme documentos juntados nos autos, podendo
ser  prorrogado,  desde  que  respeitada  a  vigência  máxima
estabelecida pela legislação que rege.

Data da assinatura: 08/04/2026
...........................................................................................................

https://pncp.gov.br
https://www.portaldecompraspublicas.com.br
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